
MENSAGEM Nº 1.889 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
nº 3.294, de 2021, que “Institui o Símbolo Nacional de Acessibilidade da Pessoa com Visão 
Monocular e dispõe sobre sua utilização.”. 

 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas 
seguintes razões: 

 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público ao promover tratamento diferenciado e segmentação interna entre as 
pessoas com deficiência, em desacordo com a unificação das representações de 
acessibilidade, reconhecida como a abordagem mais adequada à promoção da inclusão 
das pessoas com deficiência.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2025. 



 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o Símbolo Nacional de 
Acessibilidade da Pessoa com 
Visão Monocular e dispõe sobre 
sua utilização. 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É instituído o Símbolo Nacional de Acessibilidade da Pessoa com 

Visão Monocular, na forma do Anexo desta Lei, e a sua utilização obedecerá ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 2º É obrigatória a colocação, de forma visível, do Símbolo Nacional 
de Acessibilidade da Pessoa com Visão Monocular em todos os locais que 
possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiências e em 
todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 3º O Símbolo Nacional de Acessibilidade da Pessoa com Visão 
Monocular deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao público, não 
sendo permitida nenhuma modificação do desenho reproduzido no Anexo desta Lei 
ou adição a ele. 

Art. 4º É proibida a utilização do Símbolo Nacional de Acessibilidade da 
Pessoa com Visão Monocular para outra finalidade que não seja identificar ou 
assinalar local ou serviço habilitado ao uso por pessoas com deficiências ou indicar 
prioridade em atendimento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de novembro de 2025. 
 

 
HUGO MOTTA 

Presidente  



  

ANEXO 
 

A) Branco sobre fundo azul 

   
 

B)  Branco sobre fundo preto 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

                   OFÍCIO Nº 2196/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira‐Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165‐900 ‐ Brasília/DF

Assunto: Veto integral.

Senhora Primeira‐Secretária,

Encaminho  Mensagem   com   a   qual   o   Senhor   Presidente   da   República   resƟtui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.294, de 2021, que “InsƟtui o Símbolo Nacional
de Acessibilidade  da  Pessoa  com  Visão  Monocular  e  dispõe  sobre  sua  uƟlização”,  que  comunica
veto integral por contrariedade ao interesse público.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 23/12/2025, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7236227 e o código CRC
DB378940 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 00025.002720/2025‐98 SEI nº 7236227
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